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Acompanho pelos jornais 
a visita de juízes que partici-
pam da Operação Mãos 
Limpas, na Itália, e fico me 
perguntando sobre o que os 
nossos juízes (e promotores) 
estão fazendo para ajudar a 
passar a limpo nosso sistema 
político. O simples fato de 
propor a pergunta me - coloca 
em clara desvantagem em re-
lação a qualquer cidadão ita-
liano. Qualquer cidadão ita-
liano sabe da relevante pre-
sença de juízes e promotores 
nalirripeza do seu país. Em-
bora' se possa entender as di-
ferenças existentes entre o 
nosso sistema legal e o deles, 
o fato é que, com raríssimas 
exceções, aqui os juízes são 
mudos. E os promotores que 
falam um pouco — pelo me-
nos os da República — falam 
tão baixo que às vezes é qua-
se impossível ouvi-los. Onde 
está a raiz do prbblema? Na 
lei ou nos homens?, 

Sofnos conhecidos como 
um paí de toda sorte de iria-
punidades. Tornérnos um 
exemtdo, recentissimo. O go-
vernador da Parliba, Ronal-
do Ctinha Lima, atacou a ti-
ros o ex-governador, Tarcí-
sio turity, em uríi restauran-
te de João Pessoa. FUgiu pa-
ra Campina Grande, foi 
'preso no,mesmo dia pela Po-
lícia' Federal, obedecendo à 
acertada determinação do 
ministro da Justiça. Um dia 
depois; porém, estava o go-
vernador solto por decisão 
judicial, além disso prome-
tendo para breve voltar ao 
cargo. Criminalistas comen-
taram a rapidíssima libera-
ção do governador, conside-
rando-a um ato estritamente 
legal: Porque Cunha Lima é 
considerado réu primário e 
não resistiu à prisão, foi be-
neficiado por decisão judi-
cial que, èm circunstância se-

/melhátite, dizem as doutos,  

poderia fàvorecer qualquer 
outro cidadão. Não preten-
do entrar na discussão técni-
ca da lei. Mas não me sai da 
cabeça a descrição brutal dos 
fatos, um homem atirando 
contra outro homem, este 
desarmado. Se violências 
dessa natureza podem ser 
tratadas com tanta ligeireza 
pela lei, perdoem-me os dou-
tos, há algo errado com a lei. 

Um'aspecto paradoxal da 
nossa crise institucional está 
em que se tem reservado a 
apuração da corrupção de 
pedaços do Executivo e do 
Legislativo também a peda-
ços do Executivo e do Legis-
lativo. Minha pergunta é a 
seguinte: com um sistema Ju-
diciário como o nosso pode-
ria ser diferente? Parlamen-
tares fiscalizaram o Executi-
vo no caso Collor. E agora  

fiscalizam outros parlamen-
tares. Nas duas operações, 
com a 'eventual cooperação 
da Polícia Federal, ela mes-
ma um órgão do Executivo. 
Não são poucos, no caso 
atual da CPI do orçamento, 
os que são levados a uma ati-
tude de desconfiança. A clas-
se política seria capaz de fis-
calizar-se a si própria e, 
eventualmente, de punir-se a 
si própria? 

Concordo com os que re-
clamam da ação de um ter-
ceiro poder, independente, 
no caso o Judiciário. O fato, 
porém, é que diferentemente 
da Itália, aqui é o Congresso 
que vem funcionando. Tal-
vez se diga que funciona mal, 
mas funciona, sob as vistas 
da imprensa e dos meios de 
comunicação, de modo visí-
vel para os cidadãos e para a 

Nação. Por isso, embora 
acredite na necessidade de 
virmos "a.,ter um Judiciário 
independente, penso que não 
se deveria descrer da possibi-
lidade de o Congresso vir a 
funcionar melhor. No caso 
atual, por exemplo, que o 
Congresso mantenha a CPI 
por tanto tempo quanto se 
faça necessário. Mas que co-
mece, desde logo, a tomar 
decisões sobre deputados e 
senadores contra os quais 
pesem evidências suficientes. 

Alguém tem dúvidas sobre 
a necessidade daicassação de 
figuras como João Alves, Cid 
Carvalho, Ricardo Fiúza ou 
Manoel Moreira? No caso 
anterior da corrupção dos 
partidos, alguém tem dúvidas 
sobre a necessidade da cassa-
ção dos deputados que ven-
deram o seu "passe" para in-
gressar em um partido, como 
se fossem jogadores de fute-
bol? É com tais medidas que 
o Congresso poderá recon-
quistar a legitimidade que lhe 
permitirá voltar à revisão da 
Constituição e aos demais as-
suntos do interesse do bem 
comum. É só começando, 
desde logo, a punir os culpa-
dos que o Congresso restabe-
lecerá a confiança da opinião 
pública e, portanto, a legiti-
midade política que lhe falta 
neste momento. Se quisermos 
continuar na apuração dos 
fatos e chegar à punição de 
todos os culpados, temos que 
admitir que se comece a punir 
já. E, nesta missão, temos qüe 
contar mais com o Congresso 
do que com os demais pode-
res da República. 

É SÓ COMEÇANDO A PUNIR OS 
CULPADOS QUE O CONGRESSO 

RESTABELECERÁ A LEGITIMIDADE QUE LHE 
FALTA NESTE MOMENTO 
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